
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO NO 4.983 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992. 

Altera o quantitativo do Anexo 

IV da Lei nQ 894, de 18 de junho 

de 1990. 

O ADMINISTRADOR FRANCISCO JOSt CHIQUILITO COIM 

BRA ERSE, Prefeito do Município de Porto Velho, usando da 

atribuição que lhe é conferida no inciso IV do art. 87 da 

Lei Orgânica do Município de Porto Velho, 

D E C R E T A 

Art. lQ - Ficam alteradas as quantidades de 

Função de Confiança de Diretor de Escola, Tipologia "C", de 

12 para 14, constante do Anexo IV da Lei nQ 894, de 18 de 

junho de 1990. 

✓~ 
FRANCISCO JOS! C~ TO ~COIMBRA ERSE 

Prefeito Municipal 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}



